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FATO RELEVANTE 

 

 

A CPFL Energia S.A. (“CPFL Energia”), em atendimento ao disposto no art. 157, § 4º da Lei 

nº 6.404/76 e na Instrução da Comissão de Valores Mobiliários nº 358/02, vem comunicar 

aos seus acionistas e ao mercado em geral que o seu Conselho de Administração deliberou 

recomendar o voto favorável aos seus representantes nos órgãos de administração de suas 

companhias controladas para o envio de requerimento à ANEEL, solicitando o agrupamento 

das concessões das distribuidoras RGE Sul Distribuidora de Energia S.A. (“RGE Sul”) e Rio 

Grande Energia S.A. (“RGE”) em único contrato de concessão, sendo a RGE Sul a 

incorporadora e a RGE a incorporada. 

 

A efetivação do agrupamento das concessões dependerá de autorização da ANEEL, bem 

como de deliberação e aprovação pelos órgãos competentes da RGE Sul e da RGE. 

 

A CPFL Energia voltará a informar a seus acionistas e ao mercado em geral quaisquer 

desenvolvimentos relevantes em relação aos fatos ora comunicados que lhe sejam 

informados. 

 

Campinas, 20 de março de 2018. 

 

CPFL ENERGIA S.A. 

Gustavo Estrella 

Diretor Vice-presidente Financeiro e de Relações com Investidores 
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MATERIAL FACT 

 

 

A CPFL Energia S.A. (“CPFL Energia”), in compliance with Article 157, §4º of Law n. 6.404/76 

and CVM Rule n. 358/02, announces to its shareholders and to the market in general that 

its Board of Directors deliberated to recommend a favorable vote by its representatives in 

the management bodies of its controlled companies for the submission of an application to 

ANELL requesting the grouping of the concessions of distributors RGE Sul Distribuidora e 

Energia S.A. (“RGE Sul”) and Rio Grande Energia S.A. (“RGE”) in a single concession 

agreement, being RGE Sul the incorporating company and RGE the incorporated company. 

 

The implementation of the grouping of the concessions shall depend on ANEEL’s 

authorization, as well as on the deliberation and approval by the competent bodies of RGE 

Sul and RGE. 

 

CPFL Energia will inform its shareholders and the market in general of any relevant 

developments regarding the matter reported herein that are communicated to the 

Company. 

 

Campinas, March 20th, 2018. 

 

CPFL ENERGIA S.A. 

Gustavo Estrella 

Chief Financial and Investor Relations Officer 


